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PARECER CEE/CES n.º 22/2026                     APROVADO EM 16/03/2026 

 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ  

(UNIOESTE) 
 
MUNICÍPIO: CASCAVEL 
 
ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de Graduação em 

Pedagogia – Licenciatura, ofertado no Campus de Cascavel, pela 
Unioeste. 

 
RELATOR: AURÉLIO BONA JÚNIOR 

 

EMENTA: Renovação de reconhecimento concedida pelo prazo 
de 04 (quatro) anos, de 14/04/2026 a 13/04/2030. Atendimento 
à Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 09/11/2020. Parecer 
favorável com determinações, conforme constante no voto. 
 

 

 I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti), por meio do Ofício Seti/CES/GS n.º 809/2025 (fl. 545) e Informação Técnica 
n.º 131/2025-Seti/CES/GS (fls. 543 e 544), ambos de 14/10/2025 encaminhou a 
este Conselho o expediente protocolado na Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (Unioeste), município de Cascavel. 

 
A Instituição, mantida pelo Estado do Paraná, solicitou a 

renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Pedagogia – 
Licenciatura, ofertado no campus de Cascavel, mediante Ofício n.º 371/2025, de 
10/10/2025. (fl. 02) 

 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), 
sediada em Cascavel, foi autorizada pela Lei Estadual n.º 8.680, de 30/12/1987, 
funciona com estrutura multicampi. O reconhecimento ocorreu por meio da Portaria 
Ministerial n.º 1.784-A, de 23/12/1994, embasada no Parecer CEE/CP n.º 137/1994, 
de 05/08/1994, do Conselho Estadual de Educação do Paraná. A instituição foi 
recredenciada mediante o Decreto Estadual n.º 4226, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 12/03/2020, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 42/2020, de 
20/02/2020, pelo prazo de 10 (dez) anos, de 24/03/2020 a 23/03/2030. 
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Os atos regulatórios do curso ocorreram por meio dos seguintes 

documentos: 
a) Decreto Federal:  
- reconhecimento: n.º 77.308, publicado no Diário Oficial da 

União em 17/03/76. 
 
b) Portaria Seti: 

 – última renovação de reconhecimento: n.º 220/2020, DOE de 
02/12/2020, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 149/2020, de 11/11/2020, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 14/04/2021 a 13/04/2026. (fl. 02) 

 

II – MÉRITO 
 

Trata-se do pedido de renovação de reconhecimento do curso 
de Pedagogia – Licenciatura, ofertado no Campus de Cascavel, pela Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste), município de Cascavel. 

 
Conforme informado à SETI, por meio do Ofício n.º 008/2022-

PROGRAD, de 12/05/2022, o curso em tela não foi inscrito para a edição do Exame 
Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade-2021), pelos motivos expostos 
no citado ofício. Assim, a Unioeste solicita que seja considerado, para fins de 
avaliação da renovação de reconhecimento do curso, a nota do Enade e Conceito 
Preliminar de Curso – CPC relativos à última avaliação realizada pelo curso, no ano 
de 2017, conforme autorização excepcional concedida pelo CEE/PR, mediante do 
Parecer CEE/CES n.º 23/2022, de 26/05/2022. 

 
Nas avaliações realizadas pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o curso obteve a nota 03 no 
Enade/2017, e o Conceito Preliminar de Curso (CPC/2017) – 04, conforme extrato 
à fl. 06, o qual será considerado por esta CES, para fins de renovação de 
reconhecimento, ficando o curso dispensado de avaliação externa in loco. 

 
A matéria está regulamentada no Capítulo IV, artigos 47, 52, 

parágrafo único do artigo 55 e artigo 57 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 
09/11/2020: 

Art. 47. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de 
nível superior são concedidos pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, à 
exceção de cursos com período mínimo de integralização superior a esse 
tempo. 
(…) 
Art. 52. O ato de reconhecimento de curso constitui-se em requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 
(…) 
Art. 55. A Seti deve constituir Comissão de Avaliação Externa para avaliação 
dos cursos, com vistas à renovação de reconhecimento. 
Parágrafo único. Ficam dispensados da avaliação externa os cursos cujo 
Conceito Preliminar de Curso (CPC) seja igual ou superior a 3. 
Art. 57. O ato de renovação de reconhecimento de curso é requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 
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O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), apresenta carga horária 

de 3.202 (três mil, duzentas e duas) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, turnos de 
funcionamento matutino e noturno, regime de oferta seriado anual, período mínimo 
de integralização 04 (quatro) e máximo de 07 (sete) anos. (fls. 02 e 03) 

 
A instituição apresentou a Matriz Curricular do curso, fls. 48 e 49, 

descreveu os Objetivos, Perfil Profissional do Egresso do Curso, fls. 31 e 35-37. 
Apresentou, ainda, a autoavaliação institucional, fls. 156 a 542. 

 

O curso tem como coordenadora a professora Neide da Silveira 
Duarte de Matos, graduada em Pedagogia e mestre em Educação, ambos pela 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste-2003/2011) e doutora em 
Psicologia, pela Universidade Estadual de Maringá (UEM-2019). A docente possui 
Regime de Trabalho em Tempo Integral (TIDE). (fl. 06) 

 

O quadro de docentes é constituído por 46 (quarenta e seis) 
professores, sendo 45 (quarenta e cinco) doutores e 01 (um) especialista. Destes, 
39 (trinta e nove) possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (Tide), 06 (seis) Regime de Trabalho em Tempo Integral (RT-40) e 01 (um) 
Regime de Trabalho em Tempo Parcial (RT-20). Do total de docentes, 07 (sete) 
possuem Contrato em Regime Especial (CRES).   (fls. 64 a 76) 

 
A instituição apresentou a Relação Ingressantes/Concluintes, fl. 

07: 
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Considerando os concluintes dos últimos 05 (cinco) anos 2020 a 

2024, conforme tabela acima, em relação aos ingressantes de 2017 a 2021, a 
porcentagem é de 58,82% de concluintes no turno matutino e 59,22% de 
concluintes no turno noturno. 

A Unioeste apresentou justificativa, fls. 118 – 129, na qual 
constam as possíveis causas de evasão, bem como as medidas institucionais para 
a manutenção da permanência dos estudantes e redução da evasão, nos seguintes 
termos: 

Para tratarmos dos dados que envolvem o fluxo de matrículas, concluintes e 
evasão, no curso de Pedagogia da Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná (UNIOESTE), campus de Cascavel, destacamos pelo menos três 
aspectos. São eles: dados nacionais sobre as licenciaturas, de acordo com o 
censo da Educação Superior, 2024 e demais fontes; números de ingressantes 
e concluintes, no curso de Pedagogia UNIOESTE/Cascavel, nos períodos 
matutino e noturno, de 2017 a 2021; principais ações institucionais e do 
colegiado do Curso de Pedagogia no acompanhamento estudantil. 
 
Os últimos dados do censo da Educação Superior, publicados em 2024, 
apresentam o predomínio de matrículas, nos cursos de licenciaturas, em 
instituições privadas e na modalidade de Educação a Distância, isto é, 
 

 Das mais de 1,7 milhões de matrículas em licenciaturas, 67,1% (1.148.576) 
foram registradas em instituições privadas e 32,9% (562.407), nas públicas. As 
matrículas em licenciaturas presenciais representaram 80,3%, no universo da 
rede pública. Já ao analisar somente a rede privada, verifica-se que 90% das 
matrículas foram em cursos EaD. Quando se trata do ingresso em cursos de 
licenciatura, nota-se que, na rede pública, 70,2% deles ocorreram em cursos 
presenciais. Em contraponto, na rede privada, 93,5% dos alunos ingressaram 
na EaD (INEP, s/p. 2023) 
 

O curso de Pedagogia da UNIOESTE/campus de Cascavel, faz parte do 
percentual de 80,3% de matrículas em universidades públicas e com oferta 
presencial. Logo, a discrepância entre o número de matrículas públicas e 
presenciais em relação a oferta em instituições privadas, na modalidade EaD, 
é um dado importante e que deve ser considerado ao se analisar a evasão 
nos cursos de licenciatura presenciais, pois a expansão da oferta EaD 
tensiona, em alguma medida, a demanda pela modalidade presencial. É 
necessário, no entanto, com base em evidências qualitativas e quantitativas, 
analisar como essa relação entre modalidade EaD e presencial interferem na 
evasão dos cursos de licenciaturas ofertados presencialmente. Outrossim, o 
chamado “apagão das licenciaturas” ou “apagão docente”, em referência a 
baixa procura dos estudantes pelos cursos de licenciaturas e/ou a evasão 
desses cursos, é decorrente de múltiplos fatores, entre eles, de acordo com 
estudos divulgados no portal “Nexo – políticas públicas”, encontram-se 
 

desvalorização da carreira, imagem social ambígua dos professores, baixa 
autoestima e descontinuidade política. Os dados do Censo da Educação 
Superior de 2022 e da V Pesquisa Nacional de Perfil Socioeconômico e 
Cultural das graduandas das IFES – 2018 sugerem pistas sobre as variáveis 
do “Apagão docente” – sendo a cultura do assédio no ambiente acadêmico 
uma das principais causas do alto índice de evasão. Atualmente, 58% das 
pessoas discentes que cursam licenciatura abandonam a carreira antes da 
formatura. (Fundação Carlos Chagas, s/p, 2025). 
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O conteúdo do referido portal, faz referência ao Censo da Educação Superior 
de 2022, logo, observa-se que o desinteresse pela carreira docente e a 
problemática da evasão nas licenciaturas, estão em processo crescente, com 
possível intensificação no período da pandemia de COVID-19. 
Outras instituições têm se debruçado em levantamento de dados sobre o 
“apagão docente”, como o Instituto Semesp, representante de instituições 
mantenedoras do ensino superior. Esse Instituto divulgou um estudo que 
indica a possibilidade de que até 2040, ocorrerá um déficit de até 235 mil 
docentes na educação básica. Em parte, esse déficit demonstra o 
desinteresse dos jovens pela docência, conforme indicou o mapeamento feito 
pelo Instituto Semesp (https://www.semesp.org.br/pesquisas/risco-de-
apagao-de-professores-no-brasil/). Dados da Fundação Carlos Chagas, 
publicados em 2025, indicam que entre os fatores que contribuem para o 
desinteresse do jovem pelas licenciaturas são as condições de trabalho e 
carreira, pois “Aproximadamente 450 mil professores trabalham em duas ou 
mais escolas no país, condição que traz prejuízos à saúde docente e à 
qualidade do ensino e da aprendizagem”. A evasão nos cursos de 
licenciaturas, portanto, está relacionada com múltiplos fatores, sendo que os 
motivos da desistência dos cursos podem ser de ordem econômica, 
desmotivação com a carreira e salários, assim como questões pedagógicas 
que envolvem os currículos, as avaliações entre outros fatores acadêmicos 
que também podem contribuir com a desistência e/ou, quando revistos, 
podem estimular a permanência. Com a intenção de rever aspectos 
curriculares e a fim de contribuirmos com a permanência dos estudantes, ao 
ouvi-los e considerar suas falas, o curso de Pedagogia UNIOESTE/campus 
de Cascavel, em 2022, reestruturou o seu Projeto Político Pedagógico e 
implementou as mudanças a partir de 2023. Essas mudanças são 
acompanhadas e avaliadas pelo Núcleo Docente Estruturante (NDE), bem 
como, socializadas e discutidas nas reuniões do colegiado do curso. Com 
essa prática, pretende-se construir um processo de autoavaliação contínuo 
do curso, com especial atenção, para as problemáticas que envolve a 
desistência do curso. Entre outros dados, a autoavaliação do curso, considera 
o número de ingressantes e concluintes, dos períodos matutino e noturno. 
[...] 
Observamos que mesmo diante do cenário indicado anteriormente, para os 
cursos de licenciaturas brasileiras, no turno matutino, do curso de pedagogia 
da UNIOESTE/campus de Cascavel, na média geral sobre a relação 
ingressante e concluinte, chegou a 58,82 %, índice considerado relevante, 
pois além das questões anteriormente destacadas sobre as licenciaturas, 
esse período foi atravessado pela pandemia de COVID-19, com especial 
atenção para o ano de 2021, período crítico da crise sanitária, quando apenas 
17 estudantes concluíram o curso. Nesse período, a coordenação e os 
docentes ouviram relatos de diversos alunos que desistiram do curso por 
motivos de saúde de familiares, para ajudar na renda familiar e/ou auxiliar 
nos cuidados de irmãos mais novos. 
[...] 
No caso do período noturno do curso, observamos que os anos com menor 
número de concluintes foi 2023, com 24 estudantes. No entanto, ao 
compararmos o ano de ingresso dessa turma, 2020, apenas 34 estudantes 
se matricularam no curso, logo, o índice de desistência foi de apenas 7%, 
mesmo no contexto da Pandemia de COVID-19. Por ser o período noturno, 
muitos estudantes, conseguiram conciliar estudos e trabalho, apresentando 
um índice maior de concluintes se comparado ao período matutino, conforme 
dados do Quadro 1. Apesar das dificuldades enfrentadas, especialmente 
durante a pandemia, os dados mostram que o curso de Pedagogia da 
UNIOESTE/Cascavel manteve índices de permanência extremamente 
relevantes: 58,82% no turno matutino e 59,22% no noturno. Isso 
considerando o período mais crítico, onde muitos alunos precisaram priorizar 



 
E-PROTOCOLO DIGITAL n.º 24.815.470-5 

BK                                                                                                                       6 

o trabalho ou a família, o que pode explicar a queda ocorrida em 2021 (no 
período matutino). Diante do contexto nacional e local, a UNIOESTE e o 
Curso de Pedagogia, ao longo dos anos, têm desenvolvido estratégias para 
enfrentar as problemáticas referentes à evasão. O Quadro 3 apresenta as 
principais ações institucionais, da coordenação do curso de Pedagogia e do 
corpo docente a fim de evitar a evasão: 
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As propostas previstas no PDI (2024) e que estão sendo implementadas por 
meio de programas/projetos que possibilitam aos estudantes acesso aos 
recursos financeiros, as assistências pedagógica, psicológica e social 
contribuem para a permanência no Curso de Pedagogia, matutino e noturno. 
Assim sendo, o compromisso com a consolidação das propostas previstas no 
PDI da UNIOESTE, em relação à ampliação dos recursos financeiros, pode 
ser vislumbrado como possibilidade indutora da permanência dos estudantes. 
Em relação à coordenação do Curso de Pedagogia e do corpo docente, as 
dimensões do ensino, da pesquisa e da extensão visam enfrentar a evasão 
do Curso de Pedagogia, matutino e noturno, tendo em vista que o processo 
de formação ocorre, por exemplo, por meio do NUFOPE, dos projetos de 
extensão e das reuniões coletivas para avaliação do PPP, reuniões por 
turmas com a participação de docentes e discentes, reuniões entre os 
docentes das turmas, reuniões de docentes por subáreas do conhecimento 
para tratar dos programas das disciplinas e do processo de ensino e de 
aprendizagem. 
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Os esclarecimentos prestados pela Unioeste, relativos às 

medidas estratégicas e ações adotadas para elevar a taxa de conclusão, 
apresentam as causas da evasão e as providências tomadas para aprimorar a 
relação ingressantes/concluintes. 

 

Sobre a inserção das ações de extensão no currículo do curso, 
a Unioeste informa, às fls. 85-117, que o Curso procedeu alteração em sua matriz 
curricular, em atendimento à Resolução CNE/CES n.º 07/2018, de 18/12/2018, bem 
como à Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, que dispõe sobre normas 
complementares ao assunto e apresenta relação das atividades de extensão 
contendo o registro descritivo e a avaliação das atividades. Segue abaixo a 
transcrição de algumas informações fornecidas pela instituição: 

[...] 

O curso de Pedagogia, Unioeste, campus de Cascavel, tem desenvolvido 
atividades de extensão em diferentes contextos da sociedade, como espaços 
culturais, assistenciais e de saúde (com atividades relacionadas à 
brinquedoteca, por exemplo), sistema prisional, escolas da educação básica 
e mídias sociais. As ações realizadas nesses espaços contribuem para que 
os estudantes, futuros pedagogos, reflitam sobre a relação entre os 
conhecimentos apropriados durante o curso, nas disciplinas curriculares e o 
contexto social no qual poderão atuar, ou seja, em contextos escolares e não 
escolares. As práticas, além de favorecerem o processo de formação dos 
estudantes do curso, estão em consonância com o Plano de 
Desenvolvimento Institucional - PDI (2025-2029), que concebe a Extensão 
Universitária “como atividade acadêmica capaz de imprimir novo rumo à 
universidade brasileira e de contribuir significativamente para a mudança na 
sociedade.” Nas propostas de Extensão, deve-se evitar a ideia de 
assistencialismo e as ações desenvolvidas, precisam estar articuladas com o 
Ensino e a Pesquisa. A institucionalização da Extensão deve envolver toda a 
universidade e não apenas as atividades concebidas fora do espaço 
acadêmico. A Extensão terá também uma atuação “produtora de 
conhecimento” (PDI, 2025, p. 156). É importante destacar que, fundamentado 
no documento institucional, coadunado com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável – ODS -, as atividades realizadas nas 
disciplinas ultrapassaram ações como cursos, conferências e seminários, 
pois envolveram ativamente os sujeitos participantes, ou seja, estudantes, 
docentes e a comunidade. Elas buscam ações criativas e diversas a fim de 
efetivar, os objetivos da extensão e contribuir com a população. As atividades 
de curricularização vêm proporcionando vivências práticas enriquecedoras, 
permitindo a articulação de conhecimentos teóricos no sentido da promover 
uma formação mais humana, reflexiva e comprometida com a transformação 
social. No conjunto, procura valorizar o protagonismo dos estudantes, no 
sentido do engajamento direto com a realidade enfrentada fortalecendo a 
autonomia, o senso crítico e o compromisso social dos discentes envolvidos. 
A curricularização da extensão aplicada às disciplinas representa uma 
estratégia pedagógica eficaz, pois articula a formação teórica com a prática 
social, promovendo um diálogo qualificado entre a universidade e os demais 
setores da sociedade. Nesse sentido, as iniciativas vêm se consolidando 
como uma prática pedagógica significativa, integrando ensino, pesquisa e 
extensão. A experiência proporciona não apenas o aprimoramento 
acadêmico dos discentes, mas também a construção de um vínculo mais 
efetivo entre a universidade e os outros setores da sociedade. Consideramos 
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que essas atividades contribuem significativamente para os acadêmicos nas 
reflexões sobre a importância da escola pública, bem como conhecer in loco 
a realidade escolar, assim como outros espaços de atuação do pedagogo. A 
curricularização, em processo de implementação desde o ano de 2023 no 
curso de Pedagogia/UNIOESTE, Campus Cascavel, vem integrando, aos 
poucos, práticas e experiências à formação acadêmica, caminho necessário 
para uma educação que atenda às demandas da sociedade e a manutenção 
dos acadêmicos na instituição. Os objetivos estabelecidos no curso, no que 
diz respeito à curricularização da extensão, vêm sendo alcançados, no 
sentido da melhoria da qualidade do ensino Por fim, as atividades de 
curricularização no curso de Pedagogia, campus de Cascavel, imprimem, 
como objetivo, a formação humana e profissional dos futuros pedagogos e 
pedagogas, aproximando-os do contexto social que poderão atuar como 
profissionais, na perspectiva de que saibam observar a realidade, planejar e 
executar ações na tentativa de contribuir para a socialização dos saberes 
produzidos pela própria comunidade e pela Universidade, resultando em uma 
mudança social. Na sequência, segue o detalhamento das atividades nos 
anos de 2023, 2024 e 1° semestre de 2025. 
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Ressaltamos que as ações de extensão apresentadas no 

Projeto Pedagógico do Curso (PPC) deverão fazer parte da autoavaliação 
institucional, em atendimento ao artigo 8º da Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, de 
11/11/2021, devendo incluir, no mínimo, os seguintes itens sem prejuízo de outros: 

 
I – a identificação da pertinência da utilização das ações de extensão 
inseridas no currículo; 
II – a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos 
objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos 
Pedagógicos dos Cursos. 
III – a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público 
participante. […] 
 

Desta forma, é importante que a IES, por ocasião da próxima 
solicitação de renovação de reconhecimento, encaminhe resumo descritivo das 
ações de extensão desenvolvidas no período, e também a avaliação das suas 
contribuições na formação dos estudantes. 

A Unioeste informa à fl. 24, a oferta da disciplina obrigatória de 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), em atendimento ao previsto na Lei Federal 
n.º 10.436, de 24/04/2002 e no Decreto Federal n.º 5.626/2005, de 22/12/2005. 

 

A IES esclareceu que os conteúdos referentes à Educação das 
Relações Étnico-Raciais, Educação Ambiental e Educação em Direitos Humanos, 
estão contemplados no atual PPC, por meio de conteúdos curriculares específicos, 
temas transversais e atividades acadêmicas e extensionistas, fls. 24 e 25. 

Em conformidade com a Resolução CNE/CP n.º 04/2024, de 
29/05/2024 e a Deliberação CEE/PR n.º 10/2025, de 01/12/2025, o curso deverá 
ser adequado às disposições dessas normas para alunos ingressantes a partir de 
01/07/2026. 

Dos documentos apresentados e da análise do Projeto 
Pedagógico do Curso, constatou-se que atende à legislação vigente. 

 
 
 
III – VOTO DO RELATOR 

 
Face ao exposto, este relator é favorável à renovação de 

reconhecimento do curso de Graduação em Pedagogia – Licenciatura, ofertado no 
Campus de Cascavel, pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(UNIOESTE), município de Cascavel, mantida pelo Estado do Paraná, pelo prazo 
de 04 (quatro) anos, de 14/04/2026 a 13/04/2030, com fundamento nos artigos 47 
e 55 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 09/11/2020. 
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O Projeto Pedagógico do Curso (PPC), apresenta carga horária 

de 3.202 (três mil, duzentas e duas) horas, 40 (quarenta) vagas anuais, turnos de 
funcionamento matutino e noturno, regime de oferta seriado anual, período mínimo 
de integralização 04 (quatro) e máximo de 07 (sete) anos. 

 
Determina-se à IES que: 
 
a) realize a adequação do curso às disposições da Resolução 

CNE/CP n.º 04/2024, de 29/05/2024 e da Deliberação CEE/PR n.º 10/2025, de 
01/12/2025, para alunos ingressantes a partir de 01/07/2026. 

 
b) por ocasião da próxima renovação de reconhecimento 

encaminhe a este CEE resumo descritivo das ações de extensão desenvolvidas no 
período, com avaliação das suas contribuições na formação dos estudantes, em 
atendimento à Resolução CNE/CES n.º 07/2018, de 18/12/2018, bem como à 
Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, de 11/11/2021. 

 

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior do Paraná (Seti) para as providências, com vistas à 
expedição do ato regulatório competente, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 
06/2020, 09/11/2020. 

 

Devolva-se o processo à instituição para constituir fonte de 
informação e acervo. 

 
É o Parecer.                                      

            Aurélio Bona Junior 
                                Relator 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator, por unanimidade. 
 
                  Curitiba, 16 de março de 2026. 
Meroujy Giacomassi Cavet 
Presidente em exercício da CES 


